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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
 
Ordem de Serviço nº 1298/2023/DD/SEDE/INCRA
Processo nº 54000.081005/2023-59

 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E CONSOLIDAÇÃO DE PROJETOS DE
ASSENTAMENTO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
(INCRA), no uso das atribuições que lhe é conferida pelo artigo 85 da Estrutura Regimental do INCRA,
aprovada pelo Decreto nº 10.252, de 20 de fevereiro de 2020, publicado no D.O.U, de 21 de fevereiro de
2020, combinado com o artigo 116 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria 2541, de
28 de dezembro de 2022, publicado no DOU de 30 de dezembro de 2022, edição 246, seção 1, página 35; 

 
CONSIDERANDO o Decreto n. 10.426/2020;
CONSIDERANDO o Despacho Decisório 14756 (17415820); 
CONSIDERANDO o Projeto da 22ª Feira (17394197);
CONSIDERANDO o Plano de Trabalho (17381503);
 
RESOLVE:
 
I - Designar o servidor ADILSON SIMÓES DE CASTRO, Engenheiro Agrônomo - SIAPE

1467792, lotado na Superintendências Regional da Bahia, para fiscalizar a execução da 22ª Feira da
Reforma Agrária, a ocorrer em Maceió-Alagoas, no período de 6 a 9 de setembro de 2023.

II - O servidor deverá apresentar relatório, com fotos do evento, de forma conclusiva acerca
do cumprimento do objeto.

III  - O Prazo de vigência  desta ordem de serviço inicia-se na data da publicação e se
estenderá até a data de 22 de setembro de 2023, prazo máximo de entrega do relatório.   

VI - Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação.     
 

Maria Rosilene Bezerra Rodrigues
Diretora de Desenvolvimento e

Consolidação de Projetos de Assentamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosilene Bezerra Rodrigues, Diretor(a), em
04/09/2023, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17473918 e
o código CRC FD6FF336.

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/09/2023
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